
' Las PUTLICADO NO DOLM 
CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI Ny 5 O a 

Estado do Espírito Santo LOS 1ay 

PORTARIA Nº 9.006/202 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas 

atribuições legais; e em conformidade com o requerimento protocolado nesta 

Casa de Leis sob o nº 1944/2024, e, tendo em vista o disposto no Inciso Il do 

Artigo 45 da “LOM” — LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

Art. 1º — Exonerar A PEDIDO, SIMONE TAVARES LOPES do Cargo em 

Comissão de ASSESSOR ESPECIAL SÊNIOR - CCL-06, na forma da Lei 

Complementar nº. 134/2023 e suas alterações. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo os seus 

efeitos a 16/08/2024. 

Art. 3º — Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Câmara Municipal de Guarapari, 20 de agosto de 2024. 

Pod 

WENDEL SANT'ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari


